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Cíimar* fuÍunkipa{ de Ssbrsl

POR-r ARiA Na l-082/2025

O Sr. Presidente da Câmara filr-r*icipal de Sohra!. n+ usÕ cJas atribu!ções legai-s que

lhe confere * Art. 1-9 Parágrafo Único, lnciso XXX dc Regimento lnterno da Câmara

Municipai de Sobral e o Art. 72 ir"lciso ll da lei Orgânica do L/lunicípio, CONCEDE:

Gr-atificação por Ati';idade ÂrJniir:letratirra 3 {GAA3), ao{a} servidoriai HERI\4[S

BRANDÃO EVAI§GELISTA, prevista em Lei tVunicipal ne 2588, de 30 de abril de

2ü?5, cam efeitos retrcativos à *2 <Je maio de 2Ü?5.

PAÇü DA CÂI\IARA rvl de maio de 2ü25
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